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N.
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N.
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Quadro 2: Perfil de Candidato a bolsa e contato do coordenador de equipe. 

Todos os e-mail devem ser encaminhados diretamente para o coordenador da equipe. 

Projeto Perfil do Candidato (curso e habilidades desejadas) E-mail do Coordenador 

Empoderar para empreender e se 

reinventar 

Noções de edição de multimídias, possuir e utilizar 

mídias sociais pessoais, espirito empreendedor, 

habilidade de comunicação interpessoal. 

empoderar.empreender.reiventar@gmail.com 

Lagarto Empreendedor - uso do 

marketing digital, growth hacking 

e estratégias de gestão para 

remodelar negócios e ajudá-los a 

superar crises 

Estudante do curso de engenharia elétrica, 

bacharelado em sistemas de informação do ifs, técnico 

em eletrônica ou técnico em informática. 

fabio.prudente@ifs.edu.br 
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Projeto Perfil do Candidato (curso e habilidades desejadas) E-mail do Coordenador 

Contribuição técnica e ações 

empreendedoras a micro e 

pequenas empresas sergipanas 

que atuam na área de química e 

correlatas



/editais-dinove/editais-dinove-2021
/editais-dinove/editais-dinove-2021
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4.4. Poderão

/editais-dinove/editais-dinove-2021
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7.2. Compete ao coordenador da equipe, aceitar o recurso impetrado e julgá-lo; 

7.3. Para tomar ciência da análise de seu recurso, o candidato deverá solicitar em até 24 

(vinte e quatro) horas após a divulgação do resultado final através do e-mail de 

inscrição. Em hipótese alguma o coordenador de equipe ou a Dinove telefonará, 

enviará correspondência ou e-mail ao candidato para ciência de recurso. 

 

8. DOS VALORES E DURAÇÃO DAS BOLSAS 

8.1. Os recursos destinados à possível concessão de bolsas deste edital serão oriundos de 

verbas do Programa IF Mais Empreendedor, gerenciado pelo IFSULDEMINAS e 

operado pela FADEMA. 

8.2. Para os candidatos convocados será concedida uma bolsa individual, com duração de 

até 6 (seis) meses, com valor mensal de R$ 400,00 (quatrocentos reais), podendo 

sofrer qualquer ajuste por acordo e disponibilidade orçamentária do 

IFSULDEMINAS/FADEMA. 

 

9. OBSERVAÇÕES FINAIS 

9.1. O Coordenador de Equipe e a DINOVE poderão cancelar ou suspender a bolsa 

qualquer tempo, caso se verifique o não cumprimento das normas estabelecidas 

nesse edital e atividades definidas pelos coordenadores dos projetos e dispostas nos 

planos de trabalho, sendo convocado o próximo candidato aprovado conforme 

ordem de classificação; 

9.2. A qualquer tempo, a presente chamada poderá ser alterada ou anulada, no todo ou 

em parte, seja por decisão unilateral da DINOVE ou dos coordenadores de equipe, 

seja por motivo de interesse público ou exigência legal, sem que isto implique direito 

à indenização ou reclamação de qualquer natureza; 

9.3. A concessão da bolsa não terá efeito retroativo em relação aos períodos anteriores à 

implement

mailto:innovatur.ifs@gmail.com
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ANEXO 1 

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CANDIDATO 
Edital 03/2021/DINOVE/IFS – Seleção de Bolsistas IF Mais Empreendedor 

 

Nome do Candidato: 

 

Fone: 

(       ) 

E-mail: 

 

    

Curso: 

 

Turno: 

(   ) Manhã         (   ) Tarde         (   ) Noite 

Nível: 

(    ) Superior                       
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ANEXO 2 

TERMO DE COMPROMISSO PARA ESTUDANTE BOLSISTA, MENOR DE 18 ANOS 

 

Eu, ______________________________________________, CPF ____________________, responsável 

legal pelo  estudante _______________________________________, CPF ____________________, 

RG _____________________, do Instituto Federal de Sergipe, Curso _______________________ 

_________________________, estou ciente dos deveres, abaixo especificados, e autorizo 

a inscrição do mesmo, no Edital 03/2021/DINOVE/IFS – Seleção de Bolsistas IF Mais 

Empreendedor. 

São deveres do bolsista, conforme estabelece o Projeto: 

 Exercer as atividades durante a semana, totalizando 20 (vinte) horas semanais, 

cabendo ao seu  coordenador de projeto o acompanhamento e controle das 

frequências e atividades desenvolvidas; 

 Possuir computador com acesso à internet em casa; 

 Nas publicações e trabalhos apresentados, fazer referência à sua condição de bolsista 

do IFS; 

 Devolver a(s) bolsa(s) recebida(s) indevidamente, caso os requisitos e compromissos 

assumidos neste Edital não sejam cumpridos. 

 Cumprir o planejamento definido pelo coordenador de equipe conforme o plano de 

trabalho proposto, organizar e executar as atividades como multiplicador, participar 

de encontros na instituição, desenvolver o projeto cadastrado pelo autor requerente. 

 Manter assiduidade registrando em folha de frequência as atividades desenvolvidas, 

bem como acessando os sistemas utilizados; 

 Zelar por: pontualidade, apresentação pessoal, disciplina, relacionamento interpessoal, 

interesse pelos aspectos do projeto, iniciativa própria, produtividade, qualidade do 

trabalho, esforços para superar as falhas e respeito aos superiores, além do disposto 

na legislação vigente. 

 

Em caso de desligamento, a qualquer tempo, o bolsista deverá apresentar relatório parcial 

das atividades realizadas. 

 

Comprometo-me que o estudante informará qualquer descumprimento das condições 

acima descritas 




